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1. OBJETIVO 

 

Rotinas do Serviço de Nutrição e Dietética quanto ao Recolhimento de Alimentos nos 
leitos pelas copeiras, pesagem do resto ingestão e destinação. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Luvas;  

✓ Carrinho de transporte;  

✓ Balança; 

✓ Lixeiras de acionamento por pedal (metal, papel, plástico, orgânico e resíduo 
comum);  

✓ Sacos plásticos. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Recolher as sobras nos quartos;  

II. Separar o resíduo orgânico do material descartável;  

III. Depositar o material descartável nas lixeiras (plástico, metal, papel); 

IV. Depositar todo resíduo orgânico em um saco plástico;  

V. Transportar à UAN; 

VI. Pesar o saco plástico com o material orgânico; 

VII. Registar no caderno de pesos das dietas; 

VIII. Descartar o material orgânico na sua respectiva lixeira; 

IX. Higienizar a balança com álcool 70%. 
 

Quadro 1 – Frequência e funcionário 

Funcionário Frequência 

Copeira 2 vezes ao dia 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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